
 

 

 
 

1ª RETIFICAÇÃO 
PORTARIA Nº 827/2022 

 
    

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, e o Decreto nº 371/2020, de 11 de agosto de 2020; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. TORNAR PÚBLICO que se afastaram de seus cargos 

para tratamento de saúde, de acordo com os Artigos 121 a 124 da lei complementar nº 
068/2012, de 02 de fevereiro de 2012, e suas alterações, os seguintes servidores: 

 

Servidor 
 

Matrícula Início/Afastamento Fim/Afastamento 

Marcia Cristina Bernardo 2927-4 31/05/2022 - 

Madalena de Oliveira Galvan 742-8 03/06/2022 - 

Eloise da Silva 2665-0 08/06/2022 27/06/2022 

Sheyla Schneider Bertella 526-6 18/06/2022 16/08/2022 

Anderson Marinho de Mello 603-2 20/06/2022 19/07/2022 

Denise Breda 1911-8 23/06/2022 - 

Marcelli Cristina Cervo Leonarchik 1385-5 27/06/2022 
01/07/2022 
29/06/2022 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.   
 

    
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE CHOPINZINHO, PR, 08 DE JULHO DE 2022. 

          
Roberto Alencar Przendziuk 
Secretário de Administração 
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